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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

PORTARIA Nº 446, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

Concede dispensa a Servidor Público Municipal. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 

 
 RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Servidor Público Municipal, Bruno Cesar Nunes, folga nos dias 16, 17, 18 

e 19 de dezembro de 2025, por ter participado do treinamento em 31 de agosto de 2024 e trabalhado nas 

eleições de 6 de outubro de 2024. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 11 de novembro de 2025. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

 

PORTARIA Nº 447, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

Concede dispensa à Servidora Pública Municipal. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 

 
  RESOLVE: 

 

Art. 1º fica concedido à servidora pública municipal Claudenice Rodrigues Amorim Ramos, 

dispensa do serviço público municipal nos dias 17, 18 e 19 de novembro 2025, por ter trabalhado nas eleições 

de 30 de outubro de 2022 e 6 de outubro de 2024.   

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na presente data. 

 

Vista Alegre do Alto, 11 de novembro de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

   

 

PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

 

 

PUBLICAÇÕES EXTRATOS: 
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE 

ADITAMENTO 042/2025, COM O CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, TENDO 

COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO COM O 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA-CIEE, PARA A ELABORAÇÃO DE PROCESSO 

SELETIVO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS, E SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E 

GERENCIAMENTO AOS ALUNOS PORTADORES DA BOLSA DE ESTÁGIO NO PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES, PASSANDO A VIGORAR DE 01 DE JANEIRO DE 2026 À 31 DE DEZEMBRO DE 

2026, RESULTANDO NO VALOR DE R$ 32.400,00 (TRINTA E DOIS MIL E QUATROCENTOS 

REAIS), PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2283/2023, DISPENSA Nº 034/2023. DATA DE 11 DE 

NOVEMBRO DE 2025. 

 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

 

Fica o Senhor LUÍS ANTONIO FIORANI, Ex-Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, 

Estado de São Paulo, CITADO de que se encontra tramitando nesta Casa Legislativa o Processo de Julgamento 

de Contas do Executivo, relativo às Contas da Prefeitura do Município de Vista Alegre do Alto do exercício 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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de 2023, que receberam parecer prévio favorável do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

abrindo-se prazo para sua manifestação. 

 

Informa-se que tal processo será encaminhado para exame das Comissões Permanentes de 

Legislação, Justiça e Redação Final e de Finanças e Orçamento do Legislativo, sendo que por ocasião da 

apreciação da matéria pelo Plenário, ser-lhe-á concedida oportunidade de alegações finais, pessoalmente ou 

por advogado legalmente constituído. 

 

A Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto coloca à disposição do Ex-Prefeito LUÍS 

ANTONIO FIORANI o Processo de Julgamento das referidas Contas, desta Câmara Municipal, bem como o 

processo das Contas Municipais de 2023 - Processo: TC-004163.989.23-9. 

 

Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, 11 de novembro de 2023. 

 

MARCELO AMADO GRASSETTI 

  Presidente da Câmara 
 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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